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	INDICAÇÃO Nº136/2009



AUTORIA: Vereadores  LEANDRO MARTINS DOS SANTOS E VAGNER HERKLOTZ 
INDICAM A NECESSIDADE DA EXECUÇÃO DA PAVIMENTAÇÃO ASFÁLTICA NAS VIAS DO RESIDENCIAL CENTENÁRIO DE RONDON I.
                                            

Solicitamos à Mesa, ouvido o soberano Plenário, com fulcro no que dispõe o art. 122 do Regimento Interno desta Casa, que seja encaminhada  ao Sr. Prefeito a presente INDICAÇÃO, versando sobre a necessidade da execução da pavimentação asfáltica nas vias do Residencial Centenário de Rondon I.

                                                           JUSTIFICATIVA






Os Residenciais Pôr-do-Sol e Centenário de Rondon I somam 110 unidades, perfazendo uma população aproximada de 450 habitantes. O Residencial Pôr-do-Sol já foi contemplado com pavimentação asfáltica, infra-estrutura que deveria ser estendida ao Residencial vizinho, levando-se em conta o grande adensamento populacional.





Trata-se de medida que visa a melhoria da qualidade de vida dessas famílias, inclusive para prevenção de doenças respiratórias. 



 


Secretaria Geral da Câmara Municipal, em 30 de abril de 2009.
Ver. LEANDRO MARTIN S DOS SANTOS          Ver. VAGNER HERKLOTZ
	Protocolada na Secretaria Geral da Câmara em ____/____/_____                 _________________________

                                                                                                                                   Dalva Lúcia Zambaldi

Lida e aprovada na sessão ordinária do dia ____/____/______

Presidente  ______________________________

                               Ver. Adilson Roque Teixeira (Quino)
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